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PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T O N I O DA P RULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

n»-<iM 

LE I WP. 2.372/9/ 

"REAJUSTA 0 l'ALOR PO PAPRÃ0 PE REFERÊWCIA 

(PR)" 

SILVIO MIGUEL F0FÛNKA, recito 

Municipal de Santo Antonio da Patxulka, no 

uso doo cuUüJk lições que Úid são consentidas 

pon. lei. 

FAÇO SABER, que a Câmaxa Municipal 

apsiovou e eu sanciono a seguinte Ici' 

ARTIGO 10. - O valoK do Vadxão de Rejenencla (PR) constante no aïutigo 24, da ici 

Municipal nQ 2.277/90 (Piano du COÂAQÃAXL do Maglb tento Municipal), c 

no axtigo 3 7 da Ici Municipal nQ 2.279/90 [Piano de Ca/Uicúia dos 

Sctvldoies Municipais), e fixado cm Cn$ 14.7$0,74 [quatorze mH, se­

tecentos e oitenta CAUZCÍAOS e setenta e quatxo centavos). 

ARTIGO 2Q - ScKvlnxL de tecu/uo poJta cobnJJi os val'^es do reajuste concedido as 

dotações oiçamentãAlas consignadas ne oKçamento municipal. 

ARTIGO 30. - Revogadas as disposições em contAÔJiio, esta lei entAa em vlgoA a 

panXJji de 01 de junho do consente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de julko de 1991. 
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